
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 21, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Sugere revitalização e melhorias na calçada da Rua Byngton, próximo ao nº 471, rua que dá acesso
à Avenida Aviação.

Justificado o pedido em tela, a presente indicação tem como objetivo solicitar a revitalização e
melhoria da calçada mencionada, que se encontra em más condições de conservação, apresentando
desníveis, buracos, pedras soltas e trechos com erosão, como demonstram as fotos anexas. Essa situação
compromete a segurança e a mobilidade dos pedestres, especialmente de idosos, crianças e pessoas com
deficiência, que enfrentam dificuldade para transitar pelo local. Além do risco de acidentes, o estado
precário da calçada prejudica a acessibilidade urbana e a integração entre os bairros, uma vez que
o trecho é uma importante rota de passagem para quem se desloca até a Avenida Aviação. A
execução de obras de reparo, nivelamento e pavimentação adequada é necessária para garantir
segurança, conforto e melhor fluidez na circulação de pedestres, contribuindo para a melhoria da
infraestrutura urbana e da qualidade de vida dos munícipes.

   

Sala das Sessões, 07 de Novembro de 2025.

   

Lucas Leugi
Vereador
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